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EDITAL N° 19/2016

ANEXO VII - AVALIACAO DE TiTULOS

Para obtencao da pontuacdo da avaliacao de titulos serdo aplicados os seguintes indices de pontuacéo,
sendo a titulagdo académica avaliada conforme areas da Tabela Coordenacéo de Aperfeicoamento de
Pessoal de Nivel Superior —- CAPES":

| Pontuacao | Maximo
1. Titulagdo Académica
1.1. Curso técnico na area ou curso
S 16 pontos 16
de magistério/normal
1.2. ngeQC|atura plena ou formagéo 60 pontos 60
pedagogica
ia3ljcisgiuallzagao na area ou em 60 pontos(**)
¢ 60
1.4. Especializacdo em outra area 30 pontos'”
éju.cl\ge;gado na area ou em 160 pontos(**)
¢ 160
1.6. Mestrado em outra area 80 pontos"™
éacc[;o;gorado na area ou em 240 pontos(**)
¢ 240
1.8. Doutorado em outra area 120 pontos'”
Pontuacdo Maxima Subtotal 240
2. Experiéncia docente
2.1. !Exp(_enenua _ac_jqumda no 10 pontos por semestre (seis
magistério em atividade de ensino na . <
. s . meses) excluida fracdo de meses e 100
educacéo basica e/ou superior, dias
conforme Lei n® 9394/1996.
2.2 Participagdo como palestrante,
painelista, conferencista ou debatedor,
. N = 2 pontos por evento 20
em evento relacionado a educacgéo ou
area para a qual concorre.
Pontuagcdo Maxima Subtotal 100
3. Experiéncia Técnica Profissional
3.1. Experiéncia Profissional ndo .
. ~ o 6 pontos por semestre (seis meses)
docente na &rea da atuacéo exigida . ~ . 60
excluida fragdo de meses e dias
para o cargo
Pontuagcdo Maxima Subtotal 60
Pontuacdo Maxima Total 400 pontos

) S50 consideradas areas da Tabela Capes: Ciéncias Exatas e da Terra; Ciéncias Bioldgicas; Engenharias;
Ciéncias da Saude; Ciéncias Agrarias; Ciéncias Sociais Aplicadas; Ciéncias Humanas; Linguistica; Letras e
Artes; Multidisciplinar.
™ Os titulos dos itens 1.3 a0 1.8 deste anexo, ndo sdo cumulativos, sendo considerado apenas o titulo que
g@rantir maior pontuacdo ao candidato.

* A comprovac&o dar-se-a conforme subitem 10.3.10 deste Edital.
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